
quarta-feira, 22 de março de 2017 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 127 (54) – 13

 Debates
16 DE MARÇO DE 2017
26ª SESSÃO ORDINÁRIA

Presidentes: JOOJI HATO e JUNIOR APRILLANTI
Secretário: CORONEL TELHADA

RESUMO

PEQUENO EXPEDIENTE

1 - JOOJI HATO
Assume a Presidência e abre a sessão. Anuncia a presença 
dos alunos do Parlamento Jovem da Câmara Municipal de 
Pedreira, acompanhados pelo vereador Nino Fratta e pelos 
senhores Alcides Gritti Junior, Rita Sartori e Patrícia Steula, 
os quais saúda.
2 - WELSON GASPARINI
Faz apelo a seus pares para que apoiem um debate sobre 
reforma política no Brasil. Critica o número de partidos 
políticos existentes no País, que, a seu ver, é excessivo 
e acarreta a inexistência de diretrizes políticas claras. 
Comenta a proposta de sistema eleitoral que eliminaria o 
voto, individualmente, em candidatos. Lamenta a corrupção 
dos grandes líderes políticos brasileiros. Exalta o papel 
das lideranças comunitárias. Acentua a importância da 
consciência do cidadão ao votar.
3 - ORLANDO BOLÇONE
Cumprimenta os parlamentares eleitos para a nova Mesa 
Diretora desta Casa. Anuncia o aniversário de São José 
do Rio Preto, no próximo domingo. Aponta aspectos 
históricos, populacionais e econômicos da cidade. Comenta 
a relevância do município na área de ciência e tecnologia.
4 - CORONEL TELHADA
Pontua que os políticos não devem ser limitados por 
restrições partidárias. Lê mensagem recebida por 
seguidora de suas redes sociais, a respeito de auxílio 
recebido de policial militar em situação de emergência. 
Solicita esclarecimentos do prefeito de Diadema acerca 
do andamento do concurso público para servidores 
para a Guarda Civil Municipal da cidade. Critica as 
propostas de reforma da Previdência Social. Faz apelo ao 
governador Geraldo Alckmin por reajustes salariais para os 
profissionais da Segurança Pública.
5 - CARLOS GIANNAZI
Manifesta apoio à greve dos funcionários públicos de 
Santos. Lista as reivindicações do movimento. Reprova a 
tentativa do prefeito da cidade e ex-deputado estadual, 
Paulo Alexandre Barbosa, de impedir as atividades 
grevistas. Faz críticas ao histórico de atuação política deste 
prefeito, que, segundo ele, sempre atuou em oposição 
aos direitos dos trabalhadores da Educação. Desaprova 
a gestão do governador Geraldo Alckmin no setor 
educacional paulista. Aprova as atitudes dos metroviários 
na paralisação de ontem.
6 - JUNIOR APRILLANTI
Assume a Presidência. Anuncia a presença, a convite do 
deputado Márcio Camargo, dos vereadores Marcelo Lenha, 
Juninho Veiga e Ferrugem da Pizzaria, de Vargem Grande 
Paulista, os quais saúda.
7 - JOOJI HATO
Cumprimenta os visitantes. Lastima a recorrência 
de assaltos em São Paulo. Cita dados de falecimentos 
relacionados ao consumo de drogas. Considera o 
sofrimento das mães de pessoas envolvidas em ocorrências 
de violência. Defende a proibição do uso de garupas em 
motocicletas e a instalação de câmeras de segurança em 
locais vulneráveis da cidade. Lamenta os vetos sofridos por 
seus projetos de lei na área de Segurança Pública.
8 - PRESIDENTE JUNIOR APRILLANTI
Anuncia a presença, a convite dos deputados Marco Vinholi 
e Orlando Bolçone, do prefeito de Urupês, Alcemir Cássio 
Gréggio, e do presidente da Cooperativa de Produtores 
Rurais de Limão de Urupês, Orlando Miranda dos Santos, 
os quais saúda.
9 - MARCO VINHOLI
Cumprimenta os visitantes. Tece elogios à atuação do 
prefeito de Urupês. Comemora a possibilidade de aumento 
da destinação de verbas para municípios paulistas a partir 
da recontagem de sua população. Parabeniza o subprefeito 
de Pinheiros, Paulo Mathias, pelo projeto de revitalização 
do Largo da Batata. Felicita-se pela possibilidade de 
instalação de um Conselho Estadual da Juventude em 
São Paulo. Informa o pedido, feito por seu gabinete, de 
estabelecimento de Fatecs em Olímpia e Matão. Faz elogios 
ao mutirão de saúde promovido pelo governador Geraldo 
Alckmin em cidades do interior paulista. Faz apelo à 
Anvisa para a celeridade na importação de medicamento 
estadunidense para tratamento da atrofia espinhal 
muscular. Agradece a homenagem prestada pelo Palmeiras, 
no jogo de ontem, ao policial morto em Guariba.
10 - LUIZ CARLOS GONDIM
Defende o investimento em Educação como meio para 
enfrentamento da crise brasileira. Considera o grande 
volume e a diversidade de trabalho de parlamentares. 
Anuncia a presença do prefeito Elson Machado e do vice-
prefeito Wandrei José Gasparetti, de Guaraci, e do vereador 
de Olímpia, Leandro Marcelo dos Santos, os quais saúda. 
Enumera as dificuldades enfrentadas por cidades pequenas 
para atender necessidades básicas de saúde da população. 
Aponta que o atendimento do AME anunciado pelo 
secretário de Estado da Saúde, David Uip, não contempla 
esses municípios.
11 - MARCOS DAMASIO
Informa reunião com o secretário de Estado da Segurança 
Pública, Mágino Alves Barbosa Filho, em que representou 
a região do Alto Tietê. Lista necessidades da área na cidade 
de Ferraz de Vasconcelos. Considera o déficit de policiais 
em todas as regiões do estado. Lamenta que servidores da 
área estejam antecipando sua aposentadoria em função 
da possibilidade de alteração da legislação previdenciária. 
Agradece a receptividade da Sabesp em reunião com os 
prefeitos Palau, de Igaratá, e Fabia da Silva Porto Rossetti, 
de Santa Isabel. Declara-se esperançoso na atuação do 
novo presidente desta Casa, Cauê Macris.

GRANDE EXPEDIENTE

12 - DAVI ZAIA
Pelo art. 82, considera necessária a aprovação do PL 
880/16, que revaloriza os pisos salariais de trabalhadores 
de categorias específicas, e do PLC 47/16, que dispõe 
sobre a concessão de abono complementar a servidores 
estaduais. Discorre sobre a importância dessa 
normatização para a população paulista.
13 - CARLOS GIANNAZI
Pelo art. 82, critica a reforma da previdência proposta pelo 
governo federal. Afirma que o Governo Temer está a serviço 
do mercado e do sistema financeiro e contra a população. 
Considera que a mídia tradicional não trata a discussão da 
reforma de maneira imparcial.
14 - CARLOS GIANNAZI
Solicita o levantamento da sessão, por acordo de 
lideranças.

 COMISSÃO DE SAÚDE
ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO 

DE SAÚDE, DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCI-
MA OITAVA LEGISLATURA

Aos sete dias do mês de março de dois mil e dezesse-
te, às catorze horas e zero minuto, no Plenário Tiradentes da 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, realizou-se a 
Quarta Reunião Ordinária da Comissão de Saúde, da Terceira 
Sessão Legislativa da Décima Oitava Legislatura, sob presidência 
do Deputado Celso Giglio. Presentes os Senhores Deputados 
Celso Giglio, Hélio Nishimoto, Carlos Neder, Marcos Martins, 
Gil Lancaster, Itamar Borges, Wellington Moura, Coronel Camilo 
(membros efetivos), o Senhor Deputado Doutor Ulysses (membro 
substituto). Ausentes a Senhora Deputada Analice Fernandes e 
os Senhores Deputados Afonso Lobato, André do Prado. Havendo 
número regimental, o Senhor vice-presidente, Deputado Gil Lan-
caster declarou aberta a reunião. Dispensada da leitura, a ata da 
reunião anterior foi aprovada. Passou-se a deliberação dos itens 
constantes da pauta: Item 1 - Projeto de lei nº 97/2013, de auto-
ria do Deputado Chico Sardelli, que proíbe a comercialização do 
aspartame e o seu uso na composição de alimentos e bebidas 
elaborados ou comercializados no Estado. Foi relator o Deputado 
André do Prado com voto favorável. Concedida vista conjunta ao 
Deputado Doutor Ulysses e ao Deputado Wellington Moura. Item 
2 - Projeto de lei nº 148/2016, de autoria do Deputado Marcos 
Damasio, que altera a redação da Lei nº 10.848, de 2001, que 
dispõe sobre o registro e funcionamento de estabelecimentos de 
ensino e prática de modalidades esportivas. Foi relator o Deputa-
do Coronel Camilo com voto favorável na forma do substitutivo 
ora proposto. Concedida vista ao Deputado Wellington Moura. 
Item 3 - Projeto de lei nº 599/2016, de autoria da Deputada 
Célia Leão, que dispõe sobre a identidade e as características 
mínimas de qualidade que o produto cárneo denominado Carne 
Moída obedecerá quando destinado à venda, manipulado e 
embalado no comércio varejista de carnes. Foi relator o Deputa-
do Hélio Nishimoto com voto favorável. Aprovado como parecer 
o voto do relator. Item 4 - Projeto de lei nº 674/2016, de autoria 
do Deputado Edmir Chedid, que institui a Semana de Conscien-
tização sobre a Ortorexia Nervosa e dá outras providências. Foi 
relator o Deputado André do Prado com voto favorável ao pro-
jeto e à emenda apresentada pela CCJR. Aprovado como parecer 
o voto do relator. O Senhor vice- presidente passou a presidência 
para o Deputado Doutor Ulysses. Item 5 - Projeto de lei nº 
737/2016, de autoria do Deputado Gil Lancaster, que institui a 
"Semana de Conscientização sobre Transtorno de Ansiedade 
Generalizada - TAG" no Estado. Foi relator o Deputado Coronel 
Camilo com voto favorável ao projeto e à emenda apresentada 
pela CCJR. Aprovado como parecer o voto do relator. Item 6 - 
Projeto de lei nº 749/2016, de autoria do Deputado Gil Lancaster, 
que institui a Semana de Conscientização sobre os benefícios 
da medicina tradicional chinesa no tratamento da obesidade. 
Foi relator o Deputado Wellington Moura com voto favorável 
ao projeto e à emenda apresentada pela CCJR. Aprovado como 
parecer o voto do relator. O Deputado Doutor Ulysses devolveu 
a presidência para o Deputado Gil Lancaster. Item 7 - Projeto de 
lei nº 771/2016, de autoria da Deputada Célia Leão, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade da existência, em estabelecimentos 
bancários, de porta exclusiva de acesso a clientes portadores de 
marcapasso e outras próteses eletrônicas. Foi relator o Deputado 
Afonso Lobato com voto favorável. Concedida vista ao Deputado 
Wellington Moura. Item 8 - Projeto de lei nº 782/2016, de auto-
ria do Deputado Carlos Cezar, que institui a "Ação Coordenada 
Preventiva para a Advertência, Orientação, Diagnóstico Precoce 
e Tratamento da Celulite Ocular" no Estado. Foi relator o Depu-
tado Itamar Borges com voto favorável. Aprovado como parecer 
o voto do relator. Item 9 - Processo RGL nº 4975/2016, de inte-
resse da Promotoria de Justiça Comunitária de Santos, que solici-
ta a inclusão dentre as Políticas Públicas da Prefeitura Municipal 
de Santos do Projeto Recomeçar, direcionado à recuperação de 
dependentes químicos. Foi relator o Deputado Itamar Borges 
com voto propondo arquivamento do processo. Aprovado como 
parecer o voto do relator. Com a chegada do Senhor Deputado 
Celso Giglio, o Senhor Deputado Gil Lancaster passou a presi-
dência para aquele. Item 10 - Processo RGL nº 4976/2016, de 
interesse da Promotoria de Justiça Comunitária de Santos, solici-
ta a revisão do protocolo de atendimento médico hospitalar aos 
portadores de esclerose múltipla, tendo em vista que o Centro 
de Referência do Hospitalar Guilherme Álvaro não presta mais 
esse serviço. Aprovada a cota. Item 11 (CONCLUSIVA) - Projeto 
de lei nº 367/2016, de autoria do Deputado Cezinha de Madu-
reira, que institui a "Semana Estadual de Conscientização Sobre 
a Síndrome do Ovário Policístico - SOP" no Estado de São Paulo. 
Foi relator o Deputado Gil Lancaster com voto favorável. Aprova-
da conclusivamente a propositura, na Comissão de Saúde, con-
forme voto do relator favorável. Item 12 (CONCLUSIVA) - Projeto 
de lei nº 457/2016, de autoria do Deputado Marcos Zerbini, que 
dá a denominação de "Dr. Roberto Tavares Vilanova" ao Ambu-
latório Médico de Especialidades - AME de Pariquera-Açu. Foi 
relator o Deputado Hélio Nishimoto com voto favorável. Aprova-
da conclusivamente a propositura, na Comissão de Saúde, con-
forme voto do relator favorável. Item 13 (CONCLUSIVA) - Moção 
nº 80/2016, de autoria da CPI Obesidade Infantil, que apela para 
o Sr. Presidente da República, a fim de que determine aos órgãos 
competentes, especialmente nas áreas da Educação e da Saúde 
Pública, a adoção de medidas que representem, ainda, maior 
afinco, por parte da Administração Federal, no enfrentamento 
da complexa problemática da obesidade infantil. Foi relator o 
Deputado Itamar Borges com voto favorável. Aprovada conclu-
sivamente a propositura, na Comissão de Saúde, conforme voto 
do relator favorável. Para Deliberação: Item 14- Requerimento 
do Deputado Alencar Santana Braga solicitando o convite ao 
Senhor Secretário de Estado da Saúde, David Everson Uip, e 
à diretora do Hospital Padre Bento em Guarulhos, Dra. Maria 
Madalena Costa do Vale Bazzo, para esclarecerem a respeito de 
irregularidades no registro de ponto de profissionais médicos 
lotados no Hospital. Foram favoráveis os Deputados Carlos 
Neder e Marcos Marins; contrários os Deputados Helio Nishimo-
to, Gil Lancaster, Itamar Borges, Coronel Camilo, Doutor Ulysses 
e Celso Giglio. Rejeitado. Para Ciência: Ofício do Ministério da 
Saúde referente ao ofício CS 70/16 em resposta ao requerimento 
do Deputado Celso Nascimento com informações referentes ao 
fornecimento de doses de vacina contra gripe H1N1. Ofício do 
COSEMS/SP convidando Vossas Excelências ao 31º Congresso de 
Secretários Municipais de Saúde do Estado de São Paulo, à 14ª 
Mostra de Experiências Exitosas dos Municípios e ao 7º Prêmio 
David Capistrano, que serão realizados no período de 22 a 24 
de março de 2017 no Mendes Convention Center em Santos/SP. 
Acordado entre os membros que o Deputado Carlos Neder será 
o representante da Comissão neste evento. Ofício do SindSaúde 
com a pauta de Reivindicações dos trabalhadores da categoria, 
referente à Campanha Salarial de 2017. Correio eletrônico rece-
bido pelo presidente desta Casa, solicitando a possibilidade de 
ser aprovado pelo menos um dos projetos de lei que autoriza a 
inscrição de agregados ao IAMSPE. Nada mais havendo a tratar, 
o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, que foi grava-
da pelo Serviço de Audiofonia e cuja ata eu, Angela Nakamura, 
Analista Legislativo, lavrei e assino após sua Excelência. Aprova-
da em reunião de 21/03/2017.

Deputado Celso Giglio - Presidente
Angela Nakamura - Secretária

 MOÇÃO Nº 15, DE 2017
A reforma da Previdência Social proposta pelo Governo 

deverá criar novas regras de idade, de tempo de contribuição, 
e harmonizar direitos entre os brasileiros. Essas medidas visam 
dar sustentabilidade econômica no longo prazo para a Previ-
dência, respeitando os direitos adquiridos.

A reforma também deverá mudar as regras para pensões 
por morte, criar uma lei de Responsabilidade Previdenciária, 
colocando fim às isenções para contribuições previdenciárias 
sobre as receitas decorrentes de exportações, além de estabele-
cer uma unidade gestora única por ente federativo.

Essas propostas estão sendo debatidas no Congresso 
Nacional, nos parlamentos, nas casas dos brasileiros, nas 
empresas e nas instituições. Portanto essa reforma envolve toda 
a sociedade brasileira.

Nesse processo surgem muitas dúvidas e incertezas, além 
de algumas ameaças, que precisam ser debeladas, para que o 
debate seja construtivo e não se desvirtue provocando crises 
em outros setores igualmente importantes.

Se a Previdência Social exige previsibilidade de recursos 
para sua sustentabilidade, a Saúde igualmente necessita de 
recursos e políticas que garantam a sobrevivência de seus 
programas.

Por isso a Frente Parlamentar de Apoio às Santas Casas 
e Hospitais Filantrópicos do Estado de São Paulo, alerta sobre 
uma possível ameaça que deve ser vencida o quanto antes. 
Trata-se de uma proposta para acabar com as isenções fiscais 
concedidas às entidades filantrópicas.

Apenas neste ano, os cálculos são de que isenções previ-
denciárias concedidas às instituições filantrópicas são da ordem 
de R$ 12,45 bilhões. Esses recursos são essenciais para a via-
bilidade do Sistema Único de Saúde. Como poderão funcionar 
essas Santas Casas e Hospitais sem esses recursos? Essa é uma 
ameaça muito grave, que coloca em risco o SUS e toda a socie-
dade, especialmente os usuários do sistema público de saúde.

O texto da PEC 287, proposto pelo Governo Federal, em 
apreciação no Congresso Nacional, não menciona o fim das 
isenções das entidades filantrópicas, mas o relator deputado 
Arthur Oliveira Maia tem declarado que proporá o fim das isen-
ções das entidades previdenciárias. Isso é um absurdo!

O setor é responsável por mais de 50% dos atendimentos 
SUS, sendo que em alguns estados é bem mais, como no Rio 
Grande do Sul onde superior a 74%. Em atendimentos de alta 
complexidade, os filantrópicos no Brasil fazem perto de 70% 
dos atendimentos SUS.

A rede filantrópica de Hospitais e Santas Casas possui 
1.787 hospitais. Em grande parte, esses hospitais atravessam 
crise financeira, com recursos insuficientes para pleno funciona-
mento, porque as tabelas do SUS estão desatualizadas.

A isenção das contribuições previdenciárias para esse setor 
é uma medida que não pode ser retirada sem outra fonte que 
compense esses recursos.

Assim, estando evidenciados a relevância e o interesse 
público de que a matéria se reveste,

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
apela aos Excelentíssimos Senhores Presidente do Senado Fede-
ral e Presidente da Câmara dos Deputados, bem como aos líde-
res dos partidos com assento nessas Casas Legislativas, a fim de 
que empreendam esforços para afastar qualquer possibilidade 
de alteração das isenções, constitucionalmente concedidas ao 
setor, sob pena de colapsarem os serviços dos SUS prestados 
pelo setor filantrópico.

Sala das Sessões, em 16/3/2017.
a) Itamar Borges

 Comissões
ATAS

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO
E PLANEJAMENTO
ATA DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, DA TERCEIRA SESSÃO 
LEGISLATIVA DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e dezessete, às dezesseis horas e quarenta e um minutos, no 
Salão Nobre da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
de São Paulo, realizou-se a Reunião Conjunta das Comissões 
de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento 
e Planejamento, da Terceira Sessão Legislativa da Décima 
Oitava Legislatura, convocada nos termos da alínea "d", inciso 
III do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento Interno, e 
presidida pela Deputada Célia Leão, nos termos regimentais. 
Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação estiveram 
presentes as Senhoras Deputadas Célia Leão e os Senhores 
Deputados Geraldo Cruz, André Soares, Caio França, Gilmaci 
Santos, Antonio Salim Curiati (membros efetivos), Campos 
Machado (membro substituto), Teonílio Barba e Doutor Ulys-
ses (substitutos eventuais). Ausentes os Senhores Deputados 
Marcos Zerbini, Professor Auriel, Carlos Cezar, Afonso Lobato, 
Márcio Camargo, Marta Costa e Roque Barbiere. Pela Comissão 
de Finanças, Orçamento e Planejamento estiveram presentes 
o Senhor Deputado Teonílio Barba (membro efetivo), o Senhor 
Deputado Geraldo Cruz (membro substituto), a Senhora Depu-
tada Célia Leão e os Senhores Deputados André Soares, Caio 
França e Doutor Ulysses (substitutos eventuais). Ausentes a 
Senhora Deputada Beth Sahão e os Senhores Deputados Carlão 
Pignatari, João Caramez, Vaz de Lima, Estevam Galvão, Orlando 
Bolçone, Edson giriboni, Léo Oliveira, Coronel Camilo e Paulo 
Correa Jr. Havendo número regimental, a Senhora Presidente 
declarou aberta a reunião, convocada com a finalidade de apre-
ciar o Projeto de lei nº 714/2010, de autoria do Tribunal de Jus-
tiça, que dispõe sobre a criação de cargos de Escrevente Técnico 
Judiciário, retornou às Comissões para análise da Emenda nº 2, 
oferecida nos termos do inciso II do artigo 175 do Regimento 
Interno, em sessão extraordinária realizada em 15 de junho de 
2016. Foi designado relator o Deputado Campos Machado, com 
voto favorável à aprovação da Mensagem Aditiva Substitutiva, 
com a subemenda apresentada, e contrário à emenda nº 2. Sem 
discussão, foi aprovado como parecer o voto do relator. Nada 
mais havendo a tratar, a Senhora Presidente deu por encerra-
da a reunião, que eu, Angela Nakamura, Analista Legislativo, 
secretariei, e da qual lavrei a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi dada por aprovada e segue assinada pela Senhora 
Presidente e por mim, encerrando-se os trabalhos. Salão Nobre, 
em 21 de fevereiro de 2017.

Deputada Célia Leão - Presidente
Angela Nakamura - Secretária

homicídio triplamente qualificado (motivo torpe, meio cruel e 
uso de meio que dificultou a defesa da vítima), cárcere privado 
e sequestro de Eliza Samúdio e do filho deles Bruninho, e ocul-
tação de cadáver, crime ocorrido em 2010. Por sua confissão, 
sua pena foi reduzida em três anos, mas aumentada em seis 
meses por ter sido "mandante" do crime.

Apesar da confissão, em 24 de fevereiro do ano corrente, 
em uma decisão controversa e amplamente criticada, o ministro 
do Supremo Tribunal Federal (STF) Marco Aurélio Mello conce-
deu habeas corpus ao jogador, sob a alegação de que ele não 
havia ainda sido condenado em segunda instância.

Na esteira do estardalhaço midiático criado em torno da 
tragédia, o Boa Esporte, da cidade mineira de Varginha e recém-
-elevado à Série B do Brasileirão, resolveu contratar o jogador, 
na esperança de tirar proveito da polêmica e da enorme exposi-
ção do atleta nos meios de comunicação.

Senão, vejamos o que relata sobre o episódio o respeitado 
jornalista esportivo Cosme Rímoli, em sua página no Portal R7:

A diretoria do Boa Esporte acreditou que seria um golpe 
de marketing. Contratar Bruno, goleiro condenado a 22 anos 
de cadeia pelo assassinato de Eliza Samudio. O minúsculo clube 
no Sul de Minas Gerais nunca teria dinheiro para bancar um 
jogador que era titular do Flamengo, estava para ser convocado 
para a Seleção Brasileira e negociava sua ida ao Milan. Não aos 
32 anos, ótima idade para goleiros.

Foi uma 'oportunidade' vibrava Rone Moraes da Costa, o 
presidente do clube.

Bruno recebia R$ 150 mil quando atuava no Flamengo 
em 2010. O acordo com o Boa Esporte prevê pagamento de 
R$ 12 mil em março e abril. Quando começar a Série B e o 
goleiro assumir o posto de titular, passará a ganhar R$ 30 mil. 
Os dirigentes do clube acreditavam na sexta-feira, quando o 
anúncio foi feito, que não precisariam gastar um tostão com o 
pagamento.

Tinham certeza que empresas fariam fila para patrocinar 
o clube.

Afinal, o interesse seria generalizado.
Portais, jornais, revistas e tevês passarão a cobrir o Boa 

Esporte. Afinal, o goleiro que foi condenado a 22 anos pelo 
sequestro, assassinato e ocultação do cadáver da modelo Eliza 
Samúdio, estaria em campo com a camisa do time. Acreditam 
que os patrocinadores terão muita visibilidade. (Fonte: http://
esportes.r7.com/blogs/cosme-rimoli/patrocinador-abandona-
-clube-hackers-repudio-nas-redes-sociais-tudo-isso-nao-intimida-
-a-direcao-do-boa-esporte-o-clube-nao-desistira-da-contrataca-
o-de-bruno-esta-ate-feliz-com-a-repercussao-nacion-12032017/; 
pesquisado em 13 de março de 2017, às 17h02)

Mais adiante, no mesmo texto, o jornalista comenta acerca 
da expectativa do principal patrocinador do clube quanto ao 
fato:

"Quando o pessoal do time me ligou, apoiei a decisão", 
revelou Xavier, dono do Grupo Gois e Silva, que controla diver-
sas empresas em várias áreas e cuja marca possui o maior des-
taque na camisa do Boa Esporte (...). "Acredito que vai colocar 
em evidência o time e, assim, a marca", declarou ao UOL.

Como se pode notar, o único interesse demonstrado pelo 
clube e seu principal patrocinador era faturar com a exposição 
midiática do atleta condenado pelo assassinato da mãe do 
próprio filho. Não estavam nem um pouco preocupados com o 
destino trágico que essa mulher teve. Nem com o fato de que 
seu filho crescerá sem uma mãe. Tampouco ligaram para o 
fato de que a família de Eliza sequer teve o direito de velar seu 
corpo, que permanece desaparecido.

Trata-se, portanto, de uma atitude repulsiva, que ainda 
se esconde por detrás de um falso gesto de solidariedade. Ao 
se depararem com as críticas contundentes feitas por cida-
dãs e cidadãos indignados diante de tão baixa manobra de 
marketing, os dirigentes do clube resolveram apelar para uma 
atitude hipócrita, argumentando que buscavam apenas dar uma 
segunda chance ao jogador que tentava reconstruir sua vida 
trabalhando.

Tais alegações são mentirosas, por diversos motivos. Pri-
meiramente, para que Bruno possa ter uma segunda chance, é 
necessário que primeiro pague pelo crime que cometeu, algo 
que ainda não ocorreu, graças à decisão vergonhosa de Marco 
Aurélio Mello.

Ele é um feminicida confesso, que, mesmo mantendo um 
cadáver oculto por todos esses anos, segue impune depois de 
ter ordenado e participado de um crime horrendo. O clube e 
seus patrocinadores deveriam ter este fato em mente, antes de 
tomarem uma atitude vergonhosa como esta.

Ademais, o argumento da segunda chance é tão falacioso 
que, tão logo se iniciou a avalanche de críticas à contratação de 
Bruno, o Boa Esporte optou por retirar seu site oficial do ar. Um 
de seus patrocinadores, a Nutrends Nutrition, anunciou, em 11 
de março de 2017, o rompimento do contrato com a agremia-
ção esportiva. Em 13 de março de 2017, ao perceber a imensa 
repercussão negativa que a jogada de marketing trouxe às suas 
marcas, o holding Gois e Silva também anunciou o rompimento 
do contrato com o Boa Esporte.

A atitude dos dirigentes do Boa Esporte representou uma 
afronta terrível ao povo brasileiro, que não tolera mais conviver 
com a impunidade. Ao tratar como oportunidade de negócio a 
contratação de um assassino confesso que ainda sequer cum-
priu sua pena, o clube praticamente referendou seu ato crimi-
noso. Além de representar um desrespeito tremendo para com 
Eliza e seus familiares – sobretudo o filho, que para sempre foi 
privado do convívio com a mãe -, a contratação do goleiro pelo 
clube é também um acinte às mulheres, de um modo geral.

Nesse sentido, recorde-se aqui que, com uma taxa de 4,8 
mortes para cada grupo de 100 mil mulheres, o Brasil ocupa o 
quinto lugar no ranking de países com maiores taxas de femini-
cídio elaborado pela Organização Mundial de Saúde (OMS). Do 
total de feminicídios registrados em 2013, 33,2% dos homicidas 
eram parceiros ou ex-parceiros das vítimas.

Percebe-se, portanto, que a atitude da direção do Boa 
Esporte foi totalmente equivocada, oportunista e desprovida 
de senso, na medida em que tratou a morte de Eliza como 
algo banal, chegando ao cúmulo de tentar angariar lucro e 
publicidade às custas de um condenado e da imensa tragédia 
que ele provocou.

Por tais razões, propõe-se esta Moção: “A ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO manifesta veemente 
repúdio ao Boa Esporte Clube, de Varginha-MG, que, de forma 
oportunista, em ação de grande repercussão midiática, contra-
tou o goleiro Bruno Fernandes das Dores de Souza, condenado 
pelos crimes de homicídio triplamente qualificado, sequestro 
e cárcere privado, e ocultação de cadáver, praticados em 2010 
contra Eliza Samudio e o filho deles, Bruninho; a atitude dos 
dirigentes do clube representou uma afronta terrível ao povo 
brasileiro, que não tolera mais conviver com a impunidade.”

Requer-se que cópias da presente moção sejam encami-
nhadas à referida agremiação esportiva e também à Câmara 
Municipal de Varginha-MG, à Prefeitura de Varginha-MG, à 
Federação Mineira de Futebol e à Confederação Brasileira de 
Futebol.

Sala das Sessões, em 14/3/2017.
a) Beth Sahão


